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C O M U N I C A D O  Nº 7 
 

PLDO 2013 
 

Instruções às Bancadas Estaduais para 
apresentação de emendas 

 
A Secretaria da CMO comunica que o recebimento das emendas 

de Bancadas Estaduais ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2013 (PL 03/2012-CN) está condicionado ao atendimento de todos os 
requisitos previstos na Resolução nº 01, de 2006-CN. 

Entre as normas estabelecidas no artigo 47 daquela Resolução, 
merece destaque o cumprimento das seguintes exigências: 

a) Ata da Reunião da Bancada  
• A Ata deverá:  

1) estar em conformidade com o modelo disponível no Portal 
Orçamento Brasil, que se encontra no endereço eletrônico 
www.camara.gov.br/orcamento, localizado no menu “LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias”, no link “Emendas ao Projeto de Lei” e 
posteriormente em “Modelo de Ata de Bancada Estadual”; 

2) elencar todas as emendas apresentadas; 

3) ser assinada por pelo menos 3/4 (três quartos) dos deputados e 
2/3 (dois terços) dos senadores que compõem a bancada  

OBS.: NÃO SERÃO ACEITAS ASSINATURAS COLHIDAS EM FOLHAS 
AVULSAS MANUSCRITAS ANEXADAS À ATA. AS ASSINATURAS 
DEVEM VIR LOGO ABAIXO DO TEXTO DA ATA. HAVENDO  
NECESSIDADE DE CONTINUAÇÃO EM OUTRAS PÁGINAS, TODAS 
DEVEM SER DIGITADAS E CONTER O CABEÇALHO INICIAL QUE 
IDENTIFIQUE O PROJETO E A BANCADA (VEJA EXEMPLO NO 
MODELO DE ATA DE BANCADA NO SITE ACIMA INFORMADO). 

4) ser entregue na Secretaria da Comissão, em via original, por 
funcionário devidamente credenciado pelo coordenador, portando 
documento de identificação (Crachá ou documento com foto). 
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b) Recibo de Entrega de Emendas 

• O Recibo de Entrega de Emendas deverá: 

1) conter o número da chave de segurança em seu rodapé; 

2) ser impresso, assinado pelo coordenador da bancada e pelo 
funcionário credenciado; e 

3) ser entregue na Secretaria da Comissão para que o recebimento 
seja efetivado, caso contrário as emendas não serão validadas. 

c) Credenciamento 

• O Credenciamento é indispensável. No momento da entrega do Recibo 
que deverá vir obrigatoriamente acompanhado da Ata, será verificado 
se o funcionário está realmente credenciado, pois a Comissão não fará 
o recebimento se a pessoa que estiver entregando não tiver sido 
previamente autorizada. Para evitar transtornos, recomenda-se fazer o 
credenciamento antecipado. Para isto, basta acessar o endereço 
eletrônico www.camara.gov.br/cmo e, à esquerda da página, clicar no 
menu “Formulários”, em seguida, no link “Credenciamento de 

Funcionários” e por último em “Bancada Estadual”. Preencher o 
formulário digitando diretamente na tela, imprimir e entregar na 
Secretaria da CMO, assinado pelo coordenador da bancada. 

d) Prazo para apresentação de emendas 

• O Prazo para apresentação de emendas é de 20 a 28/06/2012, 
conforme o novo Cronograma alterado em 19/06/2012, que também 
pode ser conferido no site www.camara.gov.br/orcamento, no menu 
“LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias”, nos links “Cronograma de 
Tramitação”, “Cronograma versão 2 – 19/06/2012” 

e) Sistema de Elaboração de Emendas 

• As emendas só poderão ser apresentadas pelo Sistema de Elaboração 
de Emendas, cujo acesso se dá exclusivamente nos ambientes Câmara 
dos Deputados e Senado Federal por meio do endereço eletrônico 
“cn/emendas”. 

Todas essas medidas visam cumprir rigorosamente a legislação em 

vigor e dar maior agilidade no recebimento das emendas. 
Brasília, 25 de junho de 2012. 

 
MARIA DO SOCORRO DE LACERDA DANTAS 

Secretária de Comissão 


